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PROJETO DE LEI Nº_________, DE 2018 

(Da Sra. ERIKA KOKAY) 

Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para aumentar a pena do crime de 
emprego irregular de verbas ou rendas 
públicas. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para aumentar a pena do crime de 

emprego irregular de verbas ou rendas públicas. 

Art. 2º O art. 315 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315  

........................................................................................  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço se 

as verbas ou rendas públicas eram destinadas à saúde ou 

educação.” (NR) 

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A destinação de recursos estatais não pode ficar ao 

alvedrio dos gestores públicos, permitindo a discricionariedade em relação 

aos serviços públicos merecedores da aplicação das verbas ou rendas 

públicas. Deste modo, o objeto jurídico protegido pelo tipo penal inscrito no 
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art. 315 do Código Penal é a regularidade da atividade da Administração 

Pública, notadamente no que diz respeito ao emprego de verbas ou rendas 

públicas. Com tal tipificação, pretende-se que os gestores públicos não 

deem às verbas ou rendas públicas destinação diversa de sua destinação 

legal, ou seja, que transfiram irregularmente para outro serviço.   

Entretanto, apesar de tal tipificação, a penalidade abstrata 

atualmente prevista, detenção de um a três meses ou multa, mostra-se 

demasiadamente branda, o que vem incentivando gestores públicos a 

fazerem o que bem entendem com o dinheiro público. Registra-se a 

declaração do Prefeito de Tutóia no Maranhão que, ao receber R$ 42 

Milhões de Reais do Governo Federal para investir exclusivamente em 

Educação, afirmou: 

 

Hoje, o momento que atravessa o nosso Brasil, nossos 

municípios, eu acho um exagero gastar todo esse dinheiro 

em educação. 

 

Em vista disso, necessário se faz que o Poder Legislativo 

tome uma postura enérgica, penalizando severamente os gestores públicos 

que dão às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida 

em lei, especialmente as destinadas à educação e à saúde, tendo em vista 

que as consequências da falta de recursos impactam diretamente direitos 

fundamentais básicos da sociedade.  

Com esses argumentos, peço o apoio dos ilustre Pares 

para aprovação dessa medida. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 

Deputada ERIKA KOKAY 
 

2018-7703 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

 

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

 

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do 

cargo, recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos 

de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 

outrem ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 

lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
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